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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 1843/2022
De 10 de março de 2022.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras 
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto 
de Pirapora, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
Guarda Municipal

Manutenção das atividades da Guarda Municipal

01.03.00.06.182.0002.2006.4.4.90.52 0XX..............R$ 110.000,00

F.R. 02 – Transf. e Conv. Estaduais – Vinculados

Art. 2º O crédito Adicional Especial no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), previsto no artigo 1º desta 
Lei, será processado com recurso proveniente de excesso 
de arrecadação para aquisição de viatura para GCM.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de Recurso Estadual.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei, 
passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do exercício de 
2022.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI Nº 1844/2022
De 10 de março de 2022.

“Dispõe sobre denominação de ruas, e 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As ruas do Bairro José Ermírio de Moraes (CDHU) 
passam a ser denominados:

•	 Rua 5 como Rua Vicente Leme da Silva;

•	 Rua 6 como Rua Laudelino de Almeida (Lau Irak);

•	 Rua 7 como Rua Roque Militão;

•	 Rua 8 como Rua Maria Luiza de Fátima Leme;

•	 Rua 9 como Rua Ataliba Alves dos Santos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI Nº 1845/2022
De 10 de março de 2022.

“Dispõe sobre denominação de ruas, e 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de 
Pirapora, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As ruas do Bairro São Lucas 2 passam a ser 
denominados:

•	 Rua 2 como Rua José Motta Lopes;

•	 Rua 3 como Rua Lair de Sousa dos Santos (Dona 
Nenê);

•	 Rua 5 como Rua Antonio Pires Godinho;

•	 Rua 6 como Rua Genima de Fátima Ribeiro Vieira 
(Dona Gê);

•	 Rua 7 como Rua João de Moura Gomes (João 
Mineiro);

•	 Rua 8 como Rua Ilda Leme dos Santos;

•	 Rua 9 como Rua Lourdes Rosa de Oliveira Silva;

•	 Rua 10 como Rua Luiz Soares.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
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MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Decretos

DECRETO nº 6854/2022
De 10 de março de 2022.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras 
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Lei Municipal 1843/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto 
de Pirapora, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
Guarda Municipal

Manutenção das atividades da Guarda Municipal

01.03.00.06.182.0002.2006.4.4.90.52 0536..............R$ 110.000,00

F.R. 02 – Transf. e Conv. Estaduais – Vinculados

Art. 2º O crédito Adicional Especial no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), previsto no artigo 1º 
deste Decreto, será processado com recurso proveniente 
de excesso de arrecadação para aquisição de viatura para 
GCM.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste 
Decreto correrão por conta de Recurso Estadual.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial, objeto deste 
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Editais

Homologação do Processo Seletivo para Contratação 
Temporária e Emergencial nº 001/2022 para a Secretaria 

Saúde.
Processo Administrativo nº 3660/2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal de 
Salto de Pirapora/SP, torna público, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e, em especial, pela Lei 

Orgânica do Município, que HOMOLOGA o Processo 
Seletivo para Contratação Temporária e Emergencial nº 
001/2022 para a Secretaria da Saúde, realizado nos dias 02, 
03 e 04 de fevereiro de 2022, para contrato até 06 (seis) 
meses, da função de Médico PSF, para produzir os efeitos 
legais.

Este termo de Homologação será publicado no site 
da Prefeitura de Salto de Pirapora, disponível em http://
saltodepirapora.sp.gov.br/ nos links de CONCURSO 
PÚBLICO e no DIÁRIO OFICIAL DE SALTO DE PIRAPORA.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 14 de março de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito
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